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JUSTIFICATIVA DE PRECO

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO N° 007/2023.

Para efeito de verificar a razoabilidade do preco a ser desembolsado pela administracdo publica e definir sobre a
validade da “Contratagdo de Prestador de Servigos Advocaticios para que esta patrocine demanda judicial visando a recuperagéo
dos valores que deixaram de ser repassados ao Municipio em face da ilegal fixagdo do valor minimo anual por aluno (execugéo da
agdo de n° 0050616-27.1999.4.03.6100), a empresa percebera remuneragéo honoraria equivalente a R$ 0,15 (quinze centavos),
para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, valor este a ser apurado através do devido
procedimento de liquidagao de titulo judicial, seja por artigos ou mediante célculos aritméticos e recebidos através de precatério
expedido ou Dotagdo Orgamentéria, ap6s o transito em julgado e condicionado a que isso venha a ocorrer.

Isto porque, a primeira vista, pelo notério conhecimento do Escritério de Advocacia, sabe — se que esta possui valores
costumeiramente elevados, ndo sendo possivel a contratagéo desta, para essa mesma finalidade ou natureza, por prego inferior.

Os honorarios serdo adimplidos com verba prépria do Municipio ou através de Juros de Mora decorrentes da expedicdo de
Precatério, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes sdo desvinculados da destinagao constitucional
do crédito principal do FUNDEF.

Com isso, 0 pagamento dos honorarios contratuais da CONTRATADA sera de verba propria do Municipio ou através de Juros de
Mora decorrentes da expedicdo de Precatério, independentemente do recebimento dos honorarios de sucumbéncia.

A remunerac&o esta condicionada estritamente ao fato de o beneficio decorrente de deciséo judicial efetivamente vir a ocorrer.

Bannach - PA, 29 de setembro de 2023.
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